
Prefeitura ~Iunicipa) de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

StâJla. Autoriza o Executivo unicipal a
celebrar Convêniocom a Secretari do Es-
tado da Saúde a do BemEstar Social, ptU'D'
fomec1mento de medicsnentos básicos.

Faço 88ber que a cêmera Mu'ticipa1 de Coronel Vivi
Esta do do Paraná, e.provou 8 eu Angelo ez.zomo.Pnrtteito unic1pal. sanciõ-.-gtinte Lei,

Art.l!i)...f"ica o Executivo P,:un1cipal eAtOZ"izac1o a
_Lllbrar convârl.o com a Secretaria de Estado da Saúdo e do Ban Estar Sod a1, com

"'4~W de viab11izar a utilizaçSc gratuít8 da estrutura inciJstr1el composta'
••• aoeLl. e equipsnentos da~la Sacretsria para e1al:lonção de medicamentosbá-

__ da Saúde PÚblica.
Art.21)- A título de 1rIden1zação com 09 gastos de

••• .-..tLA prima na fabricação dos produtos med:l.cernantosos abriga-se a Prefei ture.'
_-.c1peU de Coronel Vivida a contribuir com a importância de at~ C 21eoo,OO'
•.•••.• nd.l a ~nhentos cruzeiroS) mensais.

Art.39)-O suporto da despesa a cergo do Mun1c!~
tImnos da EWtor1z~ constante do artigo anterior consta da rubrica orça -

_1ItIíIt"1a para o exercício de 1977. dotação 3120-172 e. para o exercício do 19'781
_~-I:l 3120-164 - aquisição do mad1camentos.

ArtAI )-Esta Lei entrará vigor na data de sua'••. --=-:.,au. revogatfas as disposições emcontrário,
Gabinete do Pito P.un1cipal de Coronel Vivida,

••• ., do Paraná, aos 21(vinte e 1.111) dias ck) mês de Novembro d 1977, 89Qda As-
~ __ e 220 do t.1un1c!pio.


